
RESOLUÇÃO N9 1.299 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1905

EMENTA; Aprova o projeto de extensão "Perfil an 
tropométrico de prê-escolares e escola 
res do bairro do Guaitiã",

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no USO 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral,
e era cumprimento às decisões do egrégio Conselho Superior de Ensi
no e Pesquisa, em sessão realizada no dia 19/11/85, e da colenda 
câmara de Assuntos Econômico-Financeiros, consoante delegação de 
competência do plenário do Conselho Superior de Administração, em 
sessão realizada no dia lG/10/85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art, 19 Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Perfil an 
tropométrico de prê-escolares e escolares do bairro do 
(Juamã", de responsabilidade. do Departamento de Fisiolo 
gia, do Centro de Ciências Biológicas, que tem por objeti 
vo avaliar os perfis antropométricos e outros parâmetros 
específicos que conduzam à análise e diagnósticos de nl 
veis de crescimento e desenvolvimento em escolares de di 
ferentes faixas etárias, matriculados em escolas comunitã 
rias do Bairro do Guamá, tudo cie conformidade com o espe
cificado no Anexo, que constitui parte integrante e inse
parâvel desta Resolução e nos autos do Processo 846/85- 
-UFPA.

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vação.

Reitoria da Universidaf^« Federal do Parã, em 03 
de dezembro de 1985.
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01. TÍTULO; Perfil imtropométrico de Prô-Esoolares e Escolares do
Bairro do Guamã.

02. CEMTRO; Ciências Biológicas
03. DEPARTAIIEMTO; Fisiologia
04. REALIZAÇÃO; O prazo de execução inicia em janeiro de 1935 e

termina em dezembro de 1985.
05. JUSTIFICATIVA; AnalisandO"se os diferentes subprojetos atuan

tes no bairro do Guamã, um dos mais populosos 
do município de Belém, verificamos a necessidade de um proje 
to visando o atendimento médico específico de pré-escolares e 
escolares carentes, no sentido de detectar dêficits antropomé 
tricos e nutricionais que podem, causar̂ , na infância, deficiên 
cias permanentes o irreversíveis, tanto físicas como, mais im 
portante ainda, do desenvolvimento mentaL Deste modo^o subpro 
jeto se propõe ã contribuir para minimização deste problema, 
atrávés de uma assistência pediátrica preventiva e/ou curati 
va adeqiiada, çontando com a patticipação ativa da comunidade 
e de outros subprojetos suporte da UFPA voltados para a reali 
dade sõcio-econômica, médico-sanitãria do bairro do Guamã.

05. OBJETIVOS;
Geral; Avaliação de perfis antropometricos e outros parâietros 

específicos que conduzam à análise e dignõsticos de n^ 
veis de crescimento e desenvolvimento em escolares de diferen 
tes faixas etárias, matriculados em escolas 0omunitãrias do 
bairro do Guamã.
Específicos; Estabelecer, através de medidás de parâmetros an

Itropomêtricos, um perfil da comunidade alvo, que 
identifique níveis de crescimento e desenvolVimento em dife 
rentes grupos etários, com a finalidade de cotrelacioná-los e 
compará-los a padrões considerados normais dentro de idades 
correspondentes, para uma melhor avaliação diagnostica.

Objetiva^ainda, a introdução de outras medidas 
biométricas menos rotineiras^ incluindo registros relacionados 
a diâmetros, perímetros, comprimentos© percentual de gordura 
corporal (e seus desdobramentos).

O projeto viaa também promover a participação e 
envolvimento de discentes junto a realidade regional, prcnov^ 
dô  assim, a integração Universidade/Comunidade.

AHEXO DA RESOLUÇÃO M9 1.299/85-CONSEP .02.



07. METODOLOGIA;
1. Triagem e seleção de anostragen, dentro da faixa etária 

4 - 1 0  anos, abrangendo crianças prê-escolares e escolares 
carentes.

2. Determinação dos parâmetros biométricos em estudo, incluin 
do peso, estatura, diâmetros, perímetros, comprimentos 6 
percentual de gordura corporal.

3. Utilização de tabelas e fõrnulas correspondentes a peso e 
altura compatíveis con diferentes grupos etários.

4. Realização de testes de triagem em urinas de crianças, no 
sentido de detectar moléstias resultantes de erros metabõ 
licos^ empregando-se para diagnostico o teste do Cloreto F%
rico e da 2.4 Dinitrofenilhidrazina.

08. g r u p o RESPONSAVEL;
Roberto José Martins - Coordenador - 20 horas
João Suleiman Kahwage - Membro - 20 horas
Alberto Pinto Pereira - Membro - 20 horas

09. ORÇAMENTO; Os recursos financeiros estão assegurados pelo
convênio PROENE/SUDAM.

AMEXO DA RESOLUÇÃO M9 1.299/85-CONSEP .03.


